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INSTRUMENTO DE RESCISÃO DO TERMO DE 
FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA 
E A ORGANZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
INSTITUTO RIOPRETENSE DOS CEGOS 
TRABALHADORES, PARA OS FINS QUE 
ESPECÍFICA. 
 
 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA, já qualificado, 
doravante denominada CONCEDENTE e do outro INSTITUTO RIOPRETENSE DOS 
CEGOS TRABALHADORES, já qualificada, doravante denominada PROPONENTE, 
resolvem celebrar a RESCISÃO do TERMO DE FOMENTO, com fundamento no Processo 
Administrativo nº. 06/2017, na Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela 
Lei Federal nº. 13.204, de 14 de dezembro de 2015, no Decreto Municipal 11 de 31 de janeiro 
de 2017, nas Instruções nº. 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, 
sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei Federal nº. 8666, de 21 de junho de 
1993, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

CONTRATANTE: 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA-SP, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob nº 45.094.232/0001-94, com Sede a Praça 
João Nolte nº 22, Nova Aliança, Estado de São Paulo, representada 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal, senhor Augusto Donizetti Fajan, 
brasileiro, solteiro, pecuarista, portador do RG nº 12.404.416-5 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob nº 018.897.568-30, residente e domiciliado na Rua 
Jaci, nº 10, Bairro Centro, na cidade de Nova Aliança-SP. 

CONTRATADA: 
 

INSTITUTO RIOPRETENSE DOS CEGOS TRABALHADORES, 
associação privada, inscrita no CNPJ sob nº 47.521.935/0001-87, com 
Sede na Rua Dr. Cléo Oliveiro Roma, nº 200, Bairro Jardim Morumbi, 
CEP 15.090-230, na cidade de São José do Rio Preto/SP, representada 
neste ato pelo seu Presidente, senhor José Longo Neto, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG nº 9.707.221-7 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 018.574.138-06, residente e domiciliado na Rua José 
Francisco Vetorel, nº 55, Apartamento 52, Bairro Imperial, CEP 15.015-
515, na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 
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1.1 O presente termo tem por objeto a rescisão do Termo de Fomento nº 06/2017, 
celebrado em 24 de julho de 2017, tendo em vista o impedimento previsto no inciso VI, do 
artigo 39 da Lei Federal nº 13.019/14. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
 
2.1 – Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Termo de Fomento de que 
trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
 
3.1 As partes elegem, de comum acordo, o Foro Judicial da Comarca de Potirendaba/SP, para 
dirimir eventuais divergências, com renúncia expressa por qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, conforme determinação expressa do § 2º, artigo 55, da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
4.1 E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assina o presente instrumento, 
juntamente com duas testemunhas em três vias, de igual teor e forma, obrigando-se as partes 
por si, a cumpri-lo, em todos os seus termos. 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança - SP, 04 de agosto de 2017. 
 
 

__________________________________________ 
CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA - SP. 
 
 

____________________________________________ 
CONTRATADA: 

INSTITUTO RIOPRETENSE DOS CEGOS TRABALHADORES 
 

Testemunhas: 
 
 
_________________________________ 
Nome: 
RG: 
 
 
________________________________ 
Nome: 
RG: 


